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rv (Cultura)Projeto do rooolução aprooontado pola Comissão

A Quinta Rotmião do Consoliio Cu.ltural Int o ramo ri cano,

CONSIDEIÍAIIDO;

CO da nuisica a cxis-

Estudos ííusi-
Quo ó umo. nocGssidado irnproscindívol pa.ro oprof-rcD

ttíncia do um Instituto Intoraraorica.no do Iliisica. licporimonta,l 0

ciaãs Estéticos;

matérianonlium órgão incumbido do
dc actrdo com os progressos

Quo não oxisto cm tt)da a, América,

cujos progr:.',m.as -abranja^ra 03 diversos aspectos
ciontíficos o tocnolcgicos;

ssa.

Que o Instituto Naciona,! do Cultura, o Boia,s Artos da, Vonosuola possui
um Instituto do Fonologia Musical dotado dos ma,is modernos instrufiontos, o
nua,l podaria sor/ir dc sedo a,dequaxla para 0 dosünvoivimmto de programas do
pesquisas musicaús no nível intoraincricano; e

Quo um Instituto Intoramcricano de Música Ercporimonral o mstudos Musicais
Estéticos dessa nadurcaa seria, do grarxlo utilid.ado para o conjunto de países
do Continente,

PJJSOLVE!

o oforocimonto quo formulou no sonti-
acporimental e Estudos Mu-

troiea, cola,bora9ão ■ com

1. Agra.dccer ao Gov^irno da, Venezuela,

do do criar um Instituto Intoramoricane do Música

sicais Estéticos 0, aUém disso, rocoraendar cjiio haja
Secretaria Gora.l da Organização dos Er,ta,dos atraericanos para a cunsocuça.o

dos objetivos colima,dos.
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Comissão Sxocutiva do Conselho Cultural Intoramcricano quo,

com o Coraiti? do Ação Cultural, considere tisto projeto na, ela-
a Rjgiorr,! do Ncsonvolvim.onto Cultural»

Solicitar à

em coordenação
boração do Programa
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